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Aos 14 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às 9 horas, realizou-se a 

Reunião Ordinária do Conselho Fiscal (Portaria Nº 9.990, de 11 de novembro de 2021 - 

Biênio 2021-2025). A reunião ocorreu de forma virtual e participaram do encontro o(s) 

Conselheiro(s) Titular(es): Marcelo Cardoso Bonicenha, Denise Perassolli e Euclides 

Valdoski Ramos e o(s) Conselheiro(s) Suplente(s): Marco Aurélio Silveira. Teve como 

objetivo analisar os dados financeiros/contábeis, verificar os processos de concessão de 

benefícios e abordar outros assuntos deliberados e registrados na sequência. 

Análise financeira e contábil: realizada a análise da movimentação financeira do mês de 

setembro de 2023. Checado(s) o(s) balancete(s) e demonstrativos financeiros do período 

analisado cujo(s) parecer(s) nº PCF011/2023 apresenta(m) resumo dos dados analisados.  

Verificados, de forma analítica, os ingressos de receita das Compensações Financeiras 

entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores – COMPREV, 

os recolhimentos das contribuições patronais e da reserva técnica atuarial dos entes 

participantes e os ingressos de valores referentes aos pagamentos dos parcelamentos do 

Município e as demais receitas em bloco. Checadas também, as transferências 

financeiras, por ente participante, para cobertura do déficit financeiro bem como as 

despesas pagas referentes as aposentadorias/pensões, pessoal, precatórios e as demais 

despesas em bloco. 

Recebemos e analisamos na íntegra os relatórios de investimentos relativos ao mês de 

setembro/2023, publicados no Portal de Transparência, os quais estão enquadrados na 

Política de Investimentos do SBCPREV 2023 e em conformidade com a Resol. CMN 

4.963, de 25/11/2021, todos aprovados em Ata do Comitê de Investimentos; 

Análise dos processos de concessão de benefícios: A partir de janeiro/23, a forma 

operacional que os conselheiros analisam os processos de concessão de benefícios, 

passou a ser realizada por meio de consulta ao rol de processos de concessão de 

benefícios, publicada ao final de cada mês, no site do Instituto. Os conselheiros 

selecionam, livremente, quantos e quais processos desejam analisar e verificam os 

processos digitais por consulta ao Sistema Prodigi. O rol dos processos de concessão de 

setembro/2023 foi publicado no site do Instituto e foram feitas, por amostragem, as 

análises e todos se mostraram devidamente regulares quanto a formalidade da 

documentação. Foram checados os seguintes processos:  

 

Das 18 Aposentadorias publicadas em outubro/23, foram analisados pelo Conselho Fiscal 

7 processos, sendo estes: 
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ITEM Nº PORTARIA MATRÍCULA NOME Nº PROCESSO 

1  4878/2023  13175  MARCIA APARECIDA VARELLA  PR.000597/2022  

2  4879/2023  25057  MARCIA LOPES DE BARROS SANTIAGO  PR.000079/2022  

9  4886/2023  25455  LILIAN CAMPOS BARBOSA  PR.000316/2023  

10  4887/2023  13062  LUIS CLAUDIO BORTOLAI  PR.000056/2023  

14  4891/2023  30249  APARECIDA BORGES DOS SANTOS SILVA  PR.001817/2019  

17  4894/2023  40923  BARBARA LOUISE SANT ANNA BOAVENTURA  PR.000559/2023  

18  4895/2023  26334  ELIS ANGELA COELHO DIAS ALMEIDA  PR.000564/2023  

 

Das 13 Pensões publicadas em setembro, foram analisados pelo Conselho Fiscal 9 

processos sendo estes: 

ITEM Nº 
PORTARIA 

MATRÍCULA 
PENSIONISTA 

NOME DO PENSIONISTA NOME DO SEGURADO 
FALECIDO 

Nº 
PROCESSO 

1  4863/2023  91.585-6  BENEDITA FURLANETO  DELSON ERNESTO MORTARI  PR.0583/2023  

2  4865/2023  91.587-2  MADALENA RIBEIRO DOS 
SANTOS  

ANTONIO SOARES DOS SANTOS  PR.0565/2023  

5  4868/2023  91.591-1  JOÃO FELIPE GUIMARÃES 
RUFINO  

EMILENE DE JESUS GUIMARÃES  PR.0570/2023  

6  4869/2023  91.592-9  JOÃO FELIPE GUIMARÃES 
RUFINO  

EMILENE DE JESUS GUIMARÃES  PR.0571/2023  

7  4870/2023  91.589-8  ANA ALVES DE BRITO  ANTONIO ALVES DA SILVA  PR. 0574/2023  

9  4872/2023  91.595-3  NADUAN LUIZ XAVIER 
RODRIGUES  

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES DO AMARAL  

PR.0438/2023  

10  4873/2023  91.596-1  YASMIN MARTINS DA SILVA  ROSALINA ANDRADE FERNANDES  PR.0775/2022  

12  4875/2023  91.597-9  IDALVINA SANTOS DOS REIS  GERALDO DOS REIS  PR.0548/2023  

13  4876/2023  91.594-5  JOSE ARTUR PAGANINI  APARECIDA IVIS ROCHA PAGANIN  PR.05932023  

 

Certidões de regularidade dos órgãos externos: Constatou-se a regularidade do SBCPrev 

junto a Secretaria de Previdência – SPREV, no sistema cadprev, demonstrada por meio 

do Relatório do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR) 

referente competência setembro/23, assinado em 25/10/23, o último Demonstrativo de 

Informações Previdenciárias e Repasses (DIPR), periodicidade bimestral, emitido em 

25/09/2023, competências jul-ago/2023 e o Certificado de Regularidade Previdenciária 

(CRP), emitida em 12/07/2023 e válida até 08/01/2024, emitido pelo mesmo órgão, todos 

publicados no site do Instituto e, ainda, a CND – emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em 09/08/2023, válida até 05/02/2024 

(positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da união); 

Qualificação de gestores e conselheiros: O Programa de Certificação Institucional e 

Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social foi instituído pela  

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

ro
di

gi
.s

ao
be

rn
ar

do
.s

p.
go

v.
br

/c
pa

v-
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
R

.0
00

51
3/

20
20

-0
2 

e 
o 

có
di

go
 P

D
07

L2
J9

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
A

R
D

O
S

O
 B

O
N

IC
E

N
H

A
 e

 E
U

C
LI

D
E

S
 V

A
LD

O
S

K
I R

A
M

O
S

 e
 M

A
R

C
O

 A
U

R
E

LI
O

 S
IL

V
E

IR
A

 e
 D

E
N

IS
E

 P
E

R
A

S
S

O
LL

I.

Página: 280



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

S B C P R E V 

(Criado pela Lei Municipal nº 6.145, de 06 de Setembro de 2011) 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA - CONSELHO FISCAL 

 

p. 3/4 

Ata CF nº 36 – Análise do(s) Balancete(s) e demonstrativo(s) de setembro de 2023 e 
processos de concessão de benefícios de outubro/2023 

 

Portaria MPS nº185/2015, alterada pela Portarias MF nº 577/2017e MTP nº 3.803 de 

22/11/2022. Determina obrigatória a certificação dos conselheiros administrativos, fiscais 

e do comitê de investimentos em empresas credenciadas pela Secretaria de Previdência.  

“Requisitos dos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo, fiscal e 

comitê de investimentos dos RPPS 

Art. 76. Deverá ser comprovado o atendimento, pelos dirigentes da unidade 

gestora do RPPS, aos seguintes requisitos previstos no art. 8º-B da Lei nº 

9.717, de 1998, para sua nomeação ou permanência, sem prejuízo de outras 

condições estabelecidas na legislação do regime: 

II - possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade 

certificadora para comprovação de atendimento e verificação de conformidade 

com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo 

ou função;” 

Em Julho último, este Conselho Fiscal formalizou solicitação de orientação/ 

esclarecimentos quanto a realização da qualificação pelo SBCPrev aos Conselheiros, para 

que todos obtivessem a certificação dentro do prazo previsto pela legislação, uma vez que 

com a publicação da MTP nº 383, o prazo para certificação foi fixado para ocorrer até 

31.07.2024, conforme abaixo elencamos: 

“Art. 247. Para a emissão do CRP, o ente federativo deverá comprovar à 

SPREV o cumprimento dos seguintes critérios e exigências, relativos ao RPPS 

de seus servidores: II - o requisito previsto no inciso II do caput do art. 76, para 

os dirigentes da unidade gestora e membros titulares dos conselhos 

deliberativo e fiscal, em 31 de julho de cada exercício, independentemente da 

data da nomeação no respectivo cargo ou função, a iniciar-se em 2024;” 

No último dia 08/11, a Diretoria Administrativa do SBCPrev oficializou sobre a realização 

de Curso de Qualificação para a Certificação Profissional, ministrado por consultor 

disponibilizado pela empresa Dolar Educacional, onde esse acontecerá nos dias 21 a 24 

do mês corrente, em período integral, e na sequência, os Gestores e Conselheiros deverão 

prestar prova junto à Empresa Certificadora, para atendimento quanto ao determinado na 

norma até o encerramento do exercício presente (2023). 

Certidão positiva com efeito de negativa: A Certidão Negativa de Débitos CND do Instituto 

Previdenciário, vem sendo emitida como positiva com efeito de negativa em razão do 

débito apontado pela Receita Federal junto a contribuição do PASEP do exercício de 2017 

a 2020. Em 2020 o Instituto foi notificado e firmou parcelamento, com a concessão de 
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desconto no débito, posteriormente paralisado por liminar devido a controvérsia em 

relação à legitimidade da cobrança do PASEP sobre a receita dos RPPS, até que seja 

esclarecida a bitributação. O assunto ainda continua sendo tratado no âmbito judicial, 

aguardando parecer final. Conforme informações prestadas em 03/08/2023, pela diretora 

Administrativa, atendendo a solicitação do Sr. Marcelo Cardoso Bonicenha, Presidente 

deste Conselho Fiscal, ocorreu decisão judicial parcial (cópia de documento encaminhado 

na íntegra) no dia 23/07/2023 na qual, resumidamente, foi concedida a antecipação da 

tutela para suspender os créditos tributários, até que haja o trânsito em julgado, permitindo 

que o SBCPREV emita a certidão de regularidade positiva com efeito de negativa. Isso 

garantirá que o Instituto ou o Município não sejam penalizados prematuramente, antes do 

julgamento do mérito da questão, onde até a presente data não tivemos notícia de decisão 

final; 

Eleição para os Conselhos Administrativo e Fiscal: A eleição aconteceu no dia 14/11/2023, 

de forma eletrônica, sendo eleito como conselheiro administrativo titular: Ricardo Capovilla 

(Capovilla), matrícula n° 13.170-5 e suplente: Alex Fabiano Comandante, matrícula n° 

11.667-8; 

Progressão horizontal e vertical: Foi comunicado pelo conselheiro senhor Euclides 

Valdoski a publicação na edição do NM 2385, de 06 de setembro de 2023, pg. 50/51, a 

apostila n.º 2613/2023 – SBCPREV, na qual foram concedidas as progressões aos 

funcionários do Instituto, em cumprimento ao disposto no artigo 20 da Resolução 

SBCPREV Nº 005/2023. A concessão vai impactar nas despesas com folha de pagamento 

do SBCPrev e o Conselho permanecerá acompanhando. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada pelo Presidente às 10 horas e 30 min. 

A reunião foi secretariada por mim, Denise Perassolli, que redigi a presente ata, a qual foi 

assinada pelos conselheiros presentes. 

 

 

MARCELO CARDOSO BONICENHA DENISE PERASSOLLI 

Presidente Titular 

Secretária 

 

  

EUCLIDES VALDOSKI RAMOS MARCO AURÉLIO SILVEIRA 

Titular Suplente 
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